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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
Protocolado  SEI nº 29.0001.0039885.2018-07  

 
  
 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 1.691, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013, NA REDAÇÃO DADA 

PELAS LEIS ORDINÁRIAS Nº 2.007, DE 21 DE MARÇO DE 2017, Nº 

2.030, DE 04 DE JULHO DE 2017, E Nº 2.048, DE 06 DE 

SETEMBRO DE 2017, E PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 1.813, 

DE 15 DE ABRIL DE 2014, Nº 1.877, DE 27 DE JANEIRO DE 

2015, Nº 2.128, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018, E Nº 2.130, DE 

16 DE OUTUBRO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE BORACÉIA. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. CRIAÇÃO ABUSIVA E 

EXCESSIVA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE NÃO 

REVELAM PLEXOS DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E DIREÇÃO. 

REPERCUSSÃO GERAL N. 1.010 DO STF. ADVOCACIA PÚBLICA. 

REGIME JURÍDICO CELETISTA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

AOS CARGOS COMISSIONADOS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 111, 115, 

II E V E 144, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.  

1.  Revela-se inconstitucional a criação de cargos de 

provimento em comissão cujas atribuições, ainda que 

descritas, não evidenciam funções de assessoramento, 

chefia e direção, mas, funções técnicas, burocráticas, 

operacionais e profissionais a serem preenchidas por 

servidores públicos investidos em cargos de provimento 
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efetivo, cujo provimento deve se dar mediante aprovação 

em concurso público (arts. 111, 115, II e V, CE/89). 

2. As atividades de advocacia pública, inclusive a 

assessoria e a consultoria, e suas respectivas chefias, são 

reservadas a profissionais também recrutados pelo 

sistema de mérito (arts. 98 a 100 e 144, CE/89). 

3. Incidência do tema de Repercussão Geral n. 1.010 do 

STF com a seguinte tese:  

“a) a criação de cargos em comissão somente se justifica 

para o exercício de funções de direção, chefia e 

assessoramento, não se prestando ao desempenho de 

atividades burocráticas, técnicas ou operacionais;  

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de 

confiança entre a autoridade nomeante e o servidor 

nomeado;  

c) o número de cargos comissionados criados deve 

guardar proporcionalidade com a necessidade que eles 

visam suprir e com o número de servidores ocupantes de 

cargos efetivos no ente federativo que os criar; e 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar 

descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que os 

instituir.” 

4. A aplicação do regime celetista (CLT) aos ocupantes de 

cargos públicos comissionados viola os princípios da 

razoabilidade e moralidade (arts. 111, 115, II e V, CE).  

5. Violação aos arts. 111; 115, II e V; e 144, da 

Constituição Estadual. 
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  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993, e em 

conformidade com o disposto no art. 125, § 2º, e no art. 129, IV, da 

Constituição da República, e nos arts. 74, VI, e 90, III, da Constituição do 

Estado de São Paulo, com amparo nas informações colhidas no incluso 

protocolado em epígrafe referido, vem perante esse Egrégio Tribunal de 

Justiça promover a presente AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE em face das expressões “Diretor de Assuntos 

Jurídicos” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 21 da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Assessor de 

Administração, Finanças e Planejamento” e “Regime de Contratação: CLT”, 

constantes no art. 22, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro 

de 2013, na redação dada pela Lei Municipal nº 2.007, de 21 de março 

de 2017; “Chefe do Setor de Licitações e Contratos” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 23 da Lei Complementar nº 1.691, de 

13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Centro e Referência da Assistência 

Social (CRAS) e Psicologia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 24, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Chefe do Projeto Espaço Amigo” e “Regime de Contratação: CLT”, 

constantes no art. 24, III da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013; “Diretor de Escola, Infantil e Fundamental” e “Regime 

de Contratação: CLT”, constantes no art. 25, II da Lei Complementar nº 

1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada pelas Lei 

Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014, nº 1.877, de 27 de 

janeiro de 2015, e nº 2.128, de 18 de setembro de 2018; “Diretor de 

Escola Profissionalizante” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 
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art. 25, III da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na 

redação dada pelas Leis Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 

2014 e nº 1.877, de 27 de janeiro de 2015; “Assessor Pedagógico Infantil 

e Fundamental” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 25, IV 

da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação 

dada pelas Lei Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014, nº 

1.877, de 27 de janeiro de 2015 e nº 2.128, de 18 de setembro de 

2018; “Chefe da EMEI – Escola Municipal Educação Infantil (creche)” e 

“Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 25, V da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada 

pelas Leis Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014, nº 2.007, 

de 21 de março de 2017, e nº 2.130, de 16 de outubro de 2018; 

“Assessor do Departamento de Esportes” e “Regime de Contratação: CLT”, 

constantes no art. 26, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro 

de 2013; “Assessor do Departamento de Turismo, Recreação e Juventude” 

e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 26, III da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do 

Departamento de Esportes” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 26, IV da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Diretor de Cultura” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 27, 

I da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação 

dada pelas Leis nº 2.030, de 04 de julho de 2017, e nº 2.048, de 06 de 

setembro de 2017; “Chefe de Oficinas Teatrais e Musicais” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 28 da Lei Complementar nº 1.691, de 

13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Controle de Frota Veicular, Estradas” 

e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 29, II da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Assessor do 

Departamento de Trânsito” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROC URADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDIC A  

 

5 

art. 30 da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Chefe do Combate às Doenças Epidemiológicas” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 31, II da Lei Complementar nº 1.691, 

de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Setor de Agendamento e 

Consultas” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 31, III da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Setor de 

Recepção e Telefonia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 

31, IV da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Chefe da Farmácia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 

31, V da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; e 

“Chefe do Setor de Enfermagem” e “Regime de Contratação: CLT”, 

constantes no art. 31, VI da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013, todas do Município de Boracéia, pelos fundamentos a 

seguir expostos: 

I – DISPOSITIVOS NORMATIVOS IMPUGNADOS 

A Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, do 

Município de Boracéia, que “dispõe sobre reorganização da estrutura 

organizacional dos cargos da Prefeitura Municipal de Boracéia e dá 

outras providências”, no que interessa, assim dispõe: 

“(...) 
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(...) 
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(...) 
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(...) 

 

(...) 
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Leis municipais posteriores, porém, alteraram alguns dos dispositivos 

acima transcritos, conforme será exposto a seguir, em ordem cronológica. 

A Lei Complementar nº 1.813, de 15 de abril de 2014, do Município 

de Boracéia, dá nova redação ao art. 25 da Lei Complementar nº 1.691, 

de 13 de fevereiro de 2013, da seguinte maneira: 
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A Lei nº 1.877, de 27 de janeiro de 2015, também do Município de 

Boracéia, alterou a redação do inciso IV do art. 25 da Lei Complementar 

nº 1.813, de 15 de abril de 2014, da seguinte maneira: 
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A Lei Municipal nº 2.007, de 21 de março de 2017, altera a 

redação dos arts. 22, 25 e 26 da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013, objetos da presente ação direta, senão vejamos:  
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(...) 
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O art. 27 da Lei Municipal nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, 

por sua vez, foi alterado pela Lei Municipal nº 2.030, de 04 de julho de 

2017, da seguinte maneira: 
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A Lei Municipal nº 2.048, de 06 de setembro de 2017, de Boracéia, 

também alterou a redação do referido art. 27, conforme segue:  



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROC URADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDIC A  

 

46 

 

Editada em 18 de setembro de 2018, a Lei Municipal Complementar 

nº 2.128, alterou os incisos II e IV do art. 25 da Lei Complementar nº 

1.877, de 27 de janeiro de 2015, que passaram a apresentar a seguinte 

redação: 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROC URADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDIC A  

 

47 

 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROC URADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDIC A  

 

48 

 

 

Por fim, a Lei Municipal Complementar nº 2.130, de 16 de outubro 

de 2018, de Boraceia, também alterou a Lei Complementar nº 1.813, de 

15 de abril de 2014, senão vejamos: 
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Conforme será demonstrado no curso desta exordial, do exame dos 

dispositivos supramencionados infere-se que foram instituídos em seus 

enunciados cargos de provimento em comissão à margem dos preceitos 

constitucionais que regem a matéria, precisamente os arts. 111, 115, II e V, 

e 144, todos da Constituição Estadual. 

II – PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

Os dispositivos normativos impugnados, previstos na estrutura 

administrativa do Prefeitura Municipal de Boracéia, contrariam 

frontalmente a Constituição do Estado de São Paulo, à qual está 

subordinada a produção normativa municipal ante a previsão dos arts. 1º, 

18, 29 e 31 da Constituição Federal. 
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Os preceitos da Constituição Federal e da Constituição do Estado 

são aplicáveis aos Municípios por força de seu art. 144, que assim 

estabelece:  

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição. 

A incompatibilidade das normas atacadas se visualiza a partir de 

seu cotejo com os seguintes preceitos da Constituição Estadual: 

Artigo 98 - A Procuradoria Geral do Estado é 

instituição de natureza permanente, essencial à 

administração da justiça e à Administração Pública 

Estadual, vinculada diretamente ao Governador, 

responsável pela advocacia do Estado, sendo 

orientada pelos princípios da legalidade e da 

indisponibilidade do interesse público.  

§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado 

disciplinará sua competência e a dos órgãos que a 

compõem e disporá sobre o regime jurídico dos 

integrantes da carreira de Procurador do Estado, 

respeitado o disposto nos arts. 132 e 135 da 

Constituição Federal. 

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 

público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, exercerão a representação judicial e a 

consultoria jurídica na forma do ‘caput’ deste artigo. 
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(...) 

Artigo 99 - São funções institucionais da Procuradoria 

Geral do Estado:  

I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado 

e suas autarquias, inclusive as de regime especial, 

exceto as universidades públicas estaduais; 

II - exercer as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo e das 

entidades autárquicas a que se refere o inciso 

anterior; 

III - representar a Fazenda do Estado perante o 

Tribunal de Contas;  

IV - exercer as funções de consultoria jurídica e de 

fiscalização da Junta Comercial do Estado;  

V - prestar assessoramento jurídico e técnico-

legislativo ao Governador do Estado;  

VI - promover a inscrição, o controle e a cobrança da 

dívida ativa estadual;  

VII - propor ação civil pública representando o 

Estado;  

VIII - prestar assistência jurídica aos Municípios, na 

forma da lei;  

IX - realizar procedimentos administrativos, inclusive 

disciplinares, não regulados por lei especial;  

X - exercer outras funções que lhe forem conferidas 

por lei. 
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Artigo 100 - A direção superior da Procuradoria-

Geral do Estado compete ao Procurador Geral do 

Estado, responsável pela orientação jurídica e 

administrativa da instituição, ao Conselho da 

Procuradoria Geral do Estado e à Corregedoria 

Geral do Estado, na forma da respectiva Lei 

Orgânica. 

Parágrafo único - O Procurador Geral do Estado 

será nomeado pelo Governador, em comissão, entre 

os Procuradores que integram a carreira e terá 

tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário de Estado, devendo apresentar 

declaração pública de bens, no ato da posse e de 

sua exoneração. 

(...) 

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...) 

Artigo 115 – Para a organização da administração 

pública direta ou indireta, inclusive as fundações 

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do 

Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes 

normas: 

(...) 
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II - a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia, em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão, declarado em 

lei, de livre nomeação e exoneração; 

(...) 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente 

por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 

cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 

apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;  

(...) 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os 

princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição.  

III – FUNDAMENTAÇÃO: 

A) CRIAÇÃO INDISCRIMINADA, ABUSIVA E ARTIFICIAL DE CARGOS 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE NÃO REPRESENTAM 

ATRIBUIÇÕES DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E DIREÇÃO, 

PREVISTOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PRFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE BORACÉIA 
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A Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, do 

Município de Boracéia, revela a criação indiscriminada, abusiva e artificial 

de cargos de provimento em comissão. 

 No caso em testilha, contestam-se as expressões “Diretor de 

Assuntos Jurídicos” (constante no art. 21 da LC nº 1.691/2013), “Assessor 

de Administração, Finanças e Planejamento” (constante no art. 22, II da LC 

nº 1.691/2013, constante no art. 22, II da LC nº 1.691/2013, 

redenominado para “Assessor da Administração, Finanças, Planejamentos e 

Departamento Pessoal” pela Lei nº 2.007/17), “Chefe do Setor de 

Licitações e Contratos” (constante no art. 23 da LC nº 1.691/2013), “Chefe 

do Centro e Referência da Assistência Social (CRAS) e Psicologia” 

(constante no art. 24, II da LC nº 1.691/2013), “Chefe do Projeto Espaço 

Amigo” (constante no art. 24, III da LC nº 1.691/2013), “Diretor de Escola, 

Infantil e Fundamental” (constante no art. 25, II da LC nº 1.691/2013, na 

redação dada pelas Lei Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e nº 

2.128/18), “Diretor de Escola Profissionalizante” (constante no art. 25, III 

da LC nº 1.691/2013, na redação dada pelas Leis Complementares nº 

1.813/14 e nº 1.877/15), “Assessor Pedagógico Infantil e Fundamental” 

(constante no art. 25, IV da LC nº 1.691/2013, na redação dada pelas 

Leis Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e nº 2.128/18), “Chefe 

da EMEI – Escola Municipal Educação Infantil (creche)” (constante no art. 

25, V da LC nº 1.691/2013, na redação dada pelas Leis Complementares 

nº 1.813/14, nº 2.007/17 e nº 2.130/18), “Assessor do Departamento de 

Esportes” (constante no art. 26, II da LC nº 1.691/2013), “Assessor do 

Departamento de Turismo, Recreação e Juventude” (constante no art. 26, III 

da LC nº 1.691/2013), “Chefe do Departamento de Esportes” (constante 

no art. 26, IV da LC nº 1.691/2013), “Diretor de Cultura” (constante no 

art. 27, I da LC nº 1.691/2013, redenominado para “Assessor de Cultura” 
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pela Lei nº 2.030/17 e com a redação dada pela Lei nº 2.048/17), 

“Chefe de Oficinas Teatrais e Musicais” (constante no art. 28 da LC nº 

1.691/2013), “Chefe do Controle de Frota Veicular, Estradas” (constante 

no art. 29, II da LC nº 1.691/2013), “Assessor do Departamento de 

Trânsito” (constante no art. 30 da LC nº 1.691/2013), “Chefe do Combate 

às Doenças Epidemiológicas” (constante no art. 31, II da LC nº 

1.691/2013), “Chefe do Setor de Agendamento e Consultas” (constante no 

art. 31, III da LC nº 1.691/2013), “Chefe do Setor de Recepção e 

Telefonia” (constante no art. 31, IV da LC nº 1.691/2013), “Chefe da 

Farmácia” (constante no art. 31, V da LC nº 1.691/2013) e “Chefe do 

Setor de Enfermagem” (constante no art. 31, VI da LC nº 1.691/2013), 

porque suas atribuições, previstas em lei, não revelam plexos de 

assessoramento, chefia e direção, em violação aos arts. 111, 115, II e V, 

144 da Constituição Estadual. 

A incompatibilidade decorre da inadequação ao perfil e limites 

impostos pela Constituição quanto ao provimento no serviço público sem 

concurso. 

Embora o Município seja dotado de autonomia política e 

administrativa, dentro do sistema federativo (cf. art. 1º e art. 18 da 

Constituição Federal), esta autonomia não tem caráter absoluto, pois se 

limita ao âmbito pré-fixado pela Constituição Federal (cf. José Afonso da 

Silva, Direito constitucional positivo, 13. ed., São Paulo, Malheiros, 1997, p. 

459). 

A autonomia municipal deve ser exercida com a observância dos 

princípios contidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual (cf. 

Luiz Alberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Júnior, Curso de direito 

constitucional, 9ª ed., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 285). 
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No exercício de sua autonomia administrativa, o Município cria 

cargos, empregos e funções, mediante atos normativos, instituindo carreiras, 

vencimentos, entre outras questões, bem como se estruturando 

adequadamente. 

Todavia, a possibilidade de que o Município organize seus próprios 

serviços encontra balizamento na própria ordem constitucional, sendo 

necessário que o faça através de lei, respeitando normas constitucionais 

federais e estaduais relativas ao regime jurídico do serviço público. 

A regra, no âmbito de todos os Poderes Públicos, deve ser o 

preenchimento dos postos através de concurso público de provas ou de 

provas e títulos, pois assim se garante a acessibilidade geral (prevista 

inclusive no art. 37, I, da Constituição Federal; bem como no art. 115, I, da 

Constituição do Estado de São Paulo). Essa deve ser a forma de 

preenchimento dos cargos e cargos de natureza técnica ou burocrática. 

A criação de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação 

e exoneração, deve ser limitada aos casos em que seja exigível especial 

relação de confiança entre o governante e o servidor, para que 

adequadamente sejam desempenhadas funções inerentes à atividade 

predominantemente política. 

Há implícitos limites à sua criação, visto que, assim não fosse, estaria 

na prática aniquilada a exigência constitucional de concurso para acesso 

ao serviço público.  

A propósito, anota Hely Lopes Meirelles, amparado em precedente 

do E. Supremo Tribunal Federal, que “a criação de cargo em comissão, em 

moldes artificiais e não condizentes com as praxes do nosso ordenamento 

jurídico e administrativo, só pode ser encarada como inaceitável 

esvaziamento da exigência constitucional do concurso (STF, Pleno, 
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Repr.1.282-4-SP)” (Direito administrativo brasileiro, 33. ed., São Paulo, 

Malheiros, 2007, p. 440). 

Podem ser de livre nomeação e exoneração apenas aqueles cargos 

que, pela própria natureza das atividades desempenhadas, exijam 

excepcional relação de confiança e lealdade, isto é, verdadeiro 

comprometimento político e fidelidade com relação às diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos, que vão bem além do dever comum 

de lealdade às instituições públicas, necessárias a todo e qualquer 

servidor. 

É esse o fundamento da argumentação no sentido de que “os cargos 

em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos 

órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da 

autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a 

promover a direção superior da Administração. Por essas razões percebe-

se quão necessária é essa fragilidade do liame. A autoridade nomeante 

não pode se desfazer desse poder de dispor dos titulares de tais cargos, 

sob pena de não poder contornar dificuldades que surgem quando o 

nomeado deixa de gozar de sua confiança” (cf. Diógenes Gasparini, 

Direito Administrativo, 3ª ed., São Paulo, Saraiva, 1993, p. 208). 

Daí a afirmação de que “é inconstitucional a lei que criar cargo em 

comissão para o exercício de funções técnicas, burocráticas ou 

operacionais, de natureza puramente profissional, fora dos níveis de 

direção, chefia e assessoramento superior” (cf. Adilson de Abreu Dallari, 

Regime constitucional dos servidores públicos, 2. ed., 2. tir., São Paulo, RT, 

1992, p. 41, g.n.). 

São a natureza do cargo e as funções a ele cometidas pela lei que 

estabelecem o imprescindível “vínculo de confiança” (cf. Alexandre de 
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Moraes, Direito constitucional administrativo, São Paulo, Atlas, 2002, p. 

158), que justifica a dispensa do concurso. Por isso o entendimento de que 

tais cargos devam ser destinados “apenas às atribuições de direção, chefia 

e assessoramento” (cf. Odete Medauar, Direito administrativo moderno, 5. 

ed., São Paulo, RT, p. 317).  

Escrevendo na vigência da ordem constitucional anterior, mas em 

lição plenamente aplicável ao caso em exame, anotava Márcio 

Cammarosano a existência de limites à criação de postos comissionados 

pelo legislador. A Constituição objetiva, com a permissão para tal criação, 

“propiciar ao Chefe de Governo o seu real controle mediante o concurso, 

para o exercício de certas funções, de pessoas de sua absoluta confiança, 

afinadas com as diretrizes políticas que devem pautar a atividade 

governamental. Não é, portanto, qualquer plexo unitário de competências 

que reclama seja confiado o seu exercício a esta ou aquela pessoa, a 

dedo escolhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade 

superior, mas apenas aquelas que, dada a natureza das atribuições a 

serem exercidas pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o 

dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e administrativas 

a que servirem, comum a todos os funcionários, como também um 

comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes estabelecidas pelos 

agentes políticos, uma lealdade pessoal à autoridade superior (...). Admite-

se que a lei declare de livre provimento e exoneração cargos de diretoria, 

de chefia, de assessoria superior, mas não há razão lógica que justifique 

serem declarados de livre provimento e exoneração cargos como os de 

auxiliar administrativo, fiscal de obras, enfermeiro, médico, desenhista, 

engenheiro, procurador, e outros mais, de cujos titulares nada mais se pode 

exigir senão o escorreito exercício de suas atribuições, em caráter 

estritamente profissional, técnico, livres de quaisquer preocupações e 
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considerações de outra natureza” (Provimento de cargos públicos no direito 

brasileiro, São Paulo, RT, 1984, p. 95/96). 

Cumpre, agora, voltar a atenção especificamente para o caso em 

tela. 

Com efeito, as atribuições ora impugnadas estão relacionadas aos 

cargos de “Assessor”, “Chefe” e “Diretor”, previstas originalmente na Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, do Município de 

Boracéia, que são indicados como de provimento comissionado. 

Entretanto, tais atribuições, na realidade, possuem natureza 

meramente técnica, burocrática, operacional e profissional e para as quais 

cabe exigir tão somente o dever comum de lealdade às instituições 

públicas, necessárias a todo e qualquer servidor, consoante melhor exposto 

a seguir. 

Em suma, o exame das atribuições dos cargos antes referidos conduz 

à conclusão de que não há necessidade de que o seu exercício se faça por 

pessoa de particular confiança e alinhada às diretrizes políticas do Chefe 

do Poder Executivo Municipal.  

As atribuições previstas para tais cargos são atividades 

substancialmente destinadas a atender necessidades executórias distantes 

dos encargos de comando superior, em que se exige especial confiança e 

afinamento com as diretrizes políticas do governo. 

Neste passo, frise-se que a nomenclatura dos cargos, especialmente 

os de “Assessor”, “Chefe” e “Diretor”, não pode ser fator determinante 

para autorizar o provimento comissionado puro. 

Ainda que a denominação tenha por objetivo indicar que a sua 

função é de “direção, chefia ou assessoramento”, nos termos das 
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Constituições Estadual e Federal, é o rol de atribuições de cada específico 

cargo que define se o seu ocupante atuará para tais finalidades e se, 

para tanto, o elemento fiduciário é indispensável.  

No caso em tela, todavia, não é o que se verifica. As atividades dos 

cargos acima referidos são executórias e de menor complexidade e 

refletem atos de simples e corriqueiro funcionamento da máquina 

administrativa, o que fulmina a possibilidade de provimento em comissão.  

É certo que foram indicadas, dentre as suas competências, algumas 

que poderiam refletir, em tese, a necessidade de alinhamento com as 

diretrizes do Chefe do Poder Executivo.  

No entanto, a apreciação adequada e ampla de suas competências, 

no contexto normativo do da Prefeitura do Município de Boracéia, mostra 

que o conjunto das atribuições questionadas não poderia ser conferido 

para servidores comissionados puros. 

Vejamos. 

O cargo de “Assessor de Administração, Finanças e 

Planejamentos” (constante no art. 22, II da LC nº 1.691/2013, 

redenominado para “Assessor da Administração, Finanças, Planejamentos e 

Departamento Pessoal” pela Lei nº 2.007/17) apresenta atribuições 

nitidamente técnicas tais como “redigir ou participar da redação de 

correspondências, pareceres e documentos legais”, “estudar processos 

referentes a assuntos de caráter geral”, “coordenar a classificação, o 

registro e a conservação de processos, livros e outros documentos em 

arquivos específicos”, “preparar relação de cobrança e pagamentos 

efetuados pela Prefeitura”, dentre outros. 
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Ao “Chefe do Setor de Licitações e Contratos” (constante no art. 23 

da LC nº 1.691/2013) compete, por exemplo, “a coleta de preços, 

organizar e manter atualizado o cadastro de preços correntes dos 

materiais e serviços de emprego mais frequentes na Prefeitura, manter o 

registro de preços da Prefeitura, organizar e manter o cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal”. 

 Já ao “Chefe do Centro e Referência da Assistência Social (CRAS) 

e Psicologia” (constante no art. 24, II da LC nº 1.691/2013) cabe 

“prevenir situações de risco por meio de desenvolvimento de 

potencialidade e aquisições, fortalecendo os vínculos familiares e 

comunitários” e “a elaboração do programa de inserção individualizada 

com cada família determinando e executando o oferecimento de 

informações e orientações sociais e psicológicas no âmbito da Educação e 

Saúde”. 

O cargo de “Chefe do Projeto Espaço Amigo” (constante no art. 24, 

III da LC nº 1.691/2013) é responsável pelas funções de “oferecer aos 

jovens e crianças em situação de risco social, atividades alternativas, para 

que possam superar problemas desencadeadores da violência, facilitando 

a sua integração social; coordenar os trabalhos com aulas expositivas, 

atividades externas monitoradas, dinâmicas de grupo, oficinas lúdicas, 

filmes sócio-educativos, reuniões mensais de acompanhamento e orientação 

para os pais”, “oferecer oficinas de artesanato, atividades físicas e 

culturais”, dentre outras similares. 

 Também são eivadas de inconstitucionalidade as atribuições fixadas 

para o cargo de “Diretor de Escola, Infantil e Fundamental” (constante no 

art. 25, II da LC nº 1.691/2013, na redação dada pelas Lei 

Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e nº 2.128/18), tais como 
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“administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola”, 

“assegurar o cumprimentos dos dias letivos e horas-aula estabelecidas”, 

“zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente”, 

“informais o pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos 

alunos” e “acompanhar e supervisionar o funcionamento da escola, zelando 

pelo patrimônio, pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 

pelo padrão de qualidade de ensino”.  

São previstas ao “Diretor de Escola Profissionalizante” (constante 

no art. 25, III da LC nº 1.691/2013, na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 1.813/14 e nº 1.877/15) atribuições idênticas às 

previstas ao “Diretor de Escola, Infantil e Fundamental”, caracterizando 

indevida sobreposição de funções, sobre a qual assim se manifestou o 

Órgão Especial deste Egrégio Tribunal de Justiça: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

Pretensão que envolve os cargos em comissão 

estabelecidos nas Leis nº 5.199, de 25 de junho de 

2014, e 5.491, de 29 de março de 2017, do 

Município de São Caetano do Sul - Extinção da ação 

- Afastamento – Causa de pedir clara composta pelo 

fundamento de que as atribuições dos cargos 

impugnados não preenchem os pressupostos para o 

provimento em comissão e que a sobreposição de 

funções em mais de um cargo comissionado 

reforça a ausência de tais requisitos - Incidência do 

princípio da legalidade - Definição legal das 

atribuições que permite a análise da regularidade 

da organização do quadro de pessoal e do 
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enquadramento da função na exceção de provimento 

em comissão – 

(...) 

Da leitura do processo, depreende-se que, quando 

se afirma que houve sobreposição de funções, há a 

clara indicação de que mais de um cargo da 

municipalidade traz a mesma função e todos com 

provimento em comissão. Ora, a necessária relação 

de confiança e as atribuições para ela somente se 

enquadram na excepcionalidade do provimento em 

comissão quando asseguradas a um só cargo, 

tornando-se sem justificativa quando mais de um traz 

as mesmas características. 

(...) 

Destarte, clara está a inconstitucionalidade de tais 

cargos não apenas pela sobreposição de funções, 

mas sim pelo fato de que a alegada sobreposição 

resulta em ausência do preenchimento dos 

requisitos do provimento em comissão, uma vez 

que, existindo outros cargos comissionados aptos a 

exercerem tais atribuições, desaparece a relação de 

confiança e eventuais encargos de direção, chefia e 

assessoramento, que já pertencem a outras 

colocações e não justificam a criação e manutenção 

de todos de forma concomitante.”. (TJSP, ADI nº 

2095475-22.2018.8.26.0000, Órgão Especial, 

Rel. Álvaro Passos, julgada em 20 de fevereiro de 

2019, g.n.) 
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Ao “Assessor Pedagógico Infantil e Fundamental” (constante no 

art. 25, IV da LC nº 1.691/2013, na redação dada pela LC nº 1.813/14, 

pela LC nº 1.877/15 e pela LC nº 2.128/18) cabe “conhecer e fazer 

cumprir a legislação de ensino e as determinações superiores”, “controlar e 

avaliar o desenvolvimento da programação de currículo da unidade 

escolar”, “avaliar os resultados das atividades pedagógicas, examinando 

fichas, prontuário e relatórios”, “prestar assistência técnica e pedagógica 

aos docentes”, “assegurar o fluxo de informações entre a unidade escolar 

e a Diretoria da Educação”, “assegurar material didático-pedagógico a 

todos os docentes da unidade escolar”, dentre outras. 

O cargo de “Chefe da EMEI – Escola Municipal Educação Infantil 

(creche)” (constante no art. 25, V da LC nº 1.691/2013, na redação dada 

pela LC nº 1.813/14, pela LC nº 2.007/17 e pela LC nº 2.130/18) 

compete apenas “organizar o horário de funcionamento, compatível com o 

horário de trabalho dos pais, visando o desenvolvimento global da 

criança, as suas primeiras aprendizagens através de diversas atividades, 

buscando sempre o aperfeiçoamento aos executores dos trabalhos, 

devendo reportar-se imediatamente ao superior em casos de assuntos de 

maior complexidade”. 

Cabe ao “Assessor do Departamento de Esportes” (constante no 

art. 26, II da LC nº 1.691/2013) elaborar o calendário anual de 

atividades esportivas, “promover e incentivar a preparação e a 

participação das equipes que representam o Município em eventos” e 

“promover a filiação e desfiliação de equipes desportivas em ligas e 

campeonatos municipais”. 

São previstas ao “Assessor do Departamento de Turismo, 

Recreação e Juventude” (constante no art. 26, III da LC nº 1.691/2013) 
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apenas as atribuições de “desenvolver projetos ligados ao 

desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer junto aos jovens do 

município, bem como desenvolver ações junto às entidades locais, podendo, 

ainda, coordenar as escolinhas de esporte”. 

Ao cargo de “Chefe do Departamento de Esportes” (constante no 

art. 26, IV da LC nº 1.691/2013) compete “gerenciar e coordenar as mais 

diversas frentes Municipais na área esportiva, emitindo relatórios 

conclusivos acerca dos aproveitamentos e rendimentos de determinada 

frente esportiva” “informando diretamente ao Diretor responsável pela 

pasta”. 

O cargo de “Diretor de Cultura” (constante no art. 27, I da LC nº 

1.691/2013, redenominado para “Assessor de Cultura” pela Lei nº 

2.030/17 e para “Assessor de Cultura e Turismo” pela Lei nº 2.048/17) 

apresenta as atribuições de “estipulação de políticas, programas, planos, 

projetos, diretrizes e metas quanto aos aspectos relacionados à Cultura e 

Turismo” bem como de “articular-se com organismos congêneres nas esferas 

municipal, estadual e federal”. 

Ao cargo de “Chefe de Oficinas Teatrais e Musicais” (constante no 

art. 28da LC nº 1.691/2013) compete “executar todos os eventos artísticos 

culturais do Município. 

Por sua vez, são previstas ao “Chefe do Controle de Frota Veicular, 

Estradas” (constante no art. 29, II da LC nº 1.691/2013) as atribuições de 

“coordenar e assistir operadores e motoristas, estabelecendo regras para 

uso, manutenção, abastecimento, lavagens e revisões periódicas dos 

veículos de transporte municipais, avaliar a paralisação para reparos e 

serviços de manutenção da frota”, “elaborar relatórios de custos com 

relação ao consumo dos bens e a relação de peças de reposição com a 
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manutenção de cadastros individuais”, “realizar manutenção da sinalização 

viária do trânsito”, dentre outras. 

Já ao cargo de “Assessor do Departamento de Trânsito” (constante 

no art. 30 da LC nº 1.691/2013) são previstas as funções de “coordenar o 

trânsito do município, organizar e desenvolver campanha de Educação no 

trânsito”, “criar medidas de prevenção de acidente de trânsito” e 

“desenvolver trabalhos em conjunto com a Delegacia de Polícia do 

Município, que venha facilitar aos munícipes agilidade em procedimentos 

administração relacionados aos veículos cadastrado neste município” (sic). 

O ocupante do cargo de “Chefe do Combate às Doenças 

Epidemiológicas” (constante no art. 31, II da LC nº 1.691/2013) é 

responsável por “realizar pesquisa larvária em imóveis do município; 

levantamento de índice amostral, pesquisa em armadilhas para pesquisa 

de Aedes aegypti; pesquisa em pontos estratégicos”, “realizar a 

eliminação de criadouros”, dentre outras. 

Cabe ao “Chefe do Setor de Agendamento e Consultas” (constante 

no art. 31, III da LC nº 1.691/2013) “realizar a escala dos motoristas, 

controlar horas extras, consumo de combustível, quilometragem e diárias, 

traçar roteiros de viagens sob eficiente logística, elaborar relatórios de 

indicadores de combustível, diárias, manutenção dos veículos, zelar pela 

uniformização dos motoristas” e “acompanhar o setor de gerenciamento e 

manutenção patrimonial” a título de exemplo. 

Quanto ao cargo de “Chefe do Setor de Recepção e Telefonia” 

(constante no art. 31, IV da LC nº 1.691/2013), foram previstas as 

seguintes atribuições “auxiliar nos departamentos relacionados ao Setor de 

Saúde, recepcionando pessoas, identificando-as, averiguando suas 

pretensões para prestar-lhes informações; receber recados ou encaminhar 
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as pessoas aos departamentos procurados bem como registrar os 

atendimentos realizados; exercer tarefas afins ou que sejam determinadas 

por seus superiores”. 

Já para o cargo de “Chefe da Farmácia” (constante no art. 31, V 

da LC nº 1.691/2013) foram atribuídas as funções de conferir e 

determinar “os lançamentos e entrada e saída de medicamentos no 

estoque do dispensários de medicamentos; controlar o ponto de estoque de 

medicamentos/emitir, analisar e encaminhar pedidos de suprimentos para 

o setor de contas a pagar; controlar empréstimos de medicamentos feitos a 

outras da mesma área; efetuar controle de temperatura de medicamentos 

onde haja necessidade; fazer a entrega de todos os medicamentos 

mediante orientação médica aos pacientes usuários do sistema”. 

Por fim, ao “Chefe do Setor de Enfermagem” (constante no art. 31, 

VI da LC nº 1.691/2013) cabe relatar as atividades colocadas em prática 

pelas equipes de trabalho, “coordenar o atendimento, desburocratizando e 

minimizando as dificuldades dos munícipes no acesso aos atendimentos, 

tratamentos, intervenções cirúrgicas e problemas correlatos”, oferecer 

estudos técnicos e cumprir as determinações traçadas pelos convênios. 

Concluindo, as atribuições indicadas para os cargos acima citados 

dizem respeito a atribuições administrativas e burocráticas, distantes do 

encargo de assessoramento e do comando superior, em que se exige 

especial confiança e afinamento com as diretrizes políticas do governo.  

Ressalte-se, por fim, que incide na espécie a Repercussão Geral sob 

o Tema nº 1.010 do STF, na qual foram fixadas as seguintes diretrizes: 

“a) A criação de cargos em comissão somente se 

justifica para o exercício de funções de direção, 

chefia e assessoramento, não se prestando ao 
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desempenho de atividades burocráticas, técnicas 

ou operacionais; 

b) tal criação deve pressupor a necessária relação 

de confiança entre a autoridade nomeante e o 

servidor nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve 

guardar proporcionalidade com a necessidade que 

eles visam suprir e com o número de servidores 

ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que 

os criar; e 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar 

descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei 

que os instituir.” 

B) ADVOCACIA PÚBLICA 

É inconstitucional o art. 21 da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013, do Município de Boracéia, que, ao criar o cargo de 

“Diretor de Assuntos Jurídicos”, confere-lhe as seguintes atribuições: 

representar o Município, atender consultas sobre assuntos jurídicos, emitir 

pareceres jurídicos às demais unidades, estudar e redigir decretos, 

contratos, escrituras, convênios e outros instrumentos,, assistir ao Município 

em transações imobiliárias e efetuar a cobrança amigável de créditos 

pertencentes ao Município. 

São requisitos para ingresso: “3º grau em Ciências Jurídicas” e 3 

anos de experiência. 

Da análise das atividades desempenhas pelo “Diretor de Assuntos 

Jurídicos”, constata-se a natureza técnica em descompasso com o art. 115, 

II e V, da Constituição Estadual. 
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Não bastasse, as atividades inerentes à advocacia pública, tais como 

o assessoramento, a consultoria e a representação jurídica de entidades ou 

órgãos públicos, são atribuições de natureza profissional e técnica e 

exclusivamente reservadas a profissionais investidos em cargos de 

provimento efetivo da respectiva carreira mediante aprovação prévia em 

concurso público. 

É o que se infere dos arts. 98 a 100 da Constituição Estadual que se 

reportam ao modelo traçado no art. 132 da Constituição Federal ao tratar 

da advocacia pública estadual. 

Este modelo deve ser observado pelos Municípios por força do art. 

144 da Constituição Estadual. 

Os preceitos constitucionais (central e radial) cunham a exclusividade 

e a profissionalidade da função aos agentes respectivos investidos 

mediante concurso público (inclusive a chefia do órgão, cujo agente deve 

ser nomeado e exonerado ad nutum dentre os seus integrantes), o que é 

reverberado pela jurisprudência: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade – Expressões 'e 

de provimento em comissão' e 'Assessor Jurídico' 

constantes, respectivamente, no art. 16 e nos Anexos 

IV e VI da Lei nº 3.705, de 22-11-2013, do 

Município de José Bonifácio, que 'dispõe sobre a 

estrutura orgânica dos quadros de pessoal da 

Câmara Municipal de José Bonifácio' – Emprego 

comissionado de 'Assessor Jurídico' – Submissão às 

regras da CLT - Preliminar – Carência da ação – 

Revogação da Lei Municipal nº 3.705, 22-11-2013.  

(...) 
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As atividades de advocacia pública, dentre as 

quais se inclui a assessoria jurídica, devem ser 

reservadas a profissionais investidos em cargos 

públicos, mediante aprovação em concurso público 

de provas e títulos. Suas atribuições são 

burocráticas e técnicas, em desconformidade com 

as especificidades e transitoriedade intrínsecas aos 

cargos em comissão, devendo por isso ser 

realizadas por servidores públicos investidos em 

cargos de provimento efetivo, mediante aprovação 

em concurso público. A especial relação de 

confiança há com aquele que estabelece as 

diretrizes políticas, que assume posição estratégica 

no organograma do serviço público. Seus 

ocupantes são meros executores de ordens. 

Contrariedade aos arts. 30, 111, 115, I, II e V; 144, 

da CE/89.” (ADI n. 2243535-68.2017.8.26.0000, 

Relator Carlos Bueno, julgada v.u 09/05/18, DJE 

18/05/18, g.n.) 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Inciso III do 

artigo 4º do nº 07 do artigo 5º e da expressão 

"Assessor Jurídico" do Anexo I, todos da Lei 1.643, de 

02 de maio de 2005, do Município de Avanhandava. 

Inconstitucionalidade manifesta. Cargo em comissão 

que não reflete atribuição de direção, chefia e 

assessoramento. Situação avessa às hipóteses 

permitidas constitucionalmente. Relação de confiança 

não evidenciada. Função que retrata atividade 

técnica, burocrática e profissional e que deve ser 

exercida por servidor investido em cargo de 
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provimento efetivo mediante concurso público, 

notadamente, a atividade de advocacia pública, nos 

termos dos artigos 98 a 100 da Constituição 

Estadual. Outrossim, trata-se de empregado público, 

cujo regime jurídico, por ser regrado pela CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho), é incompatível 

com o cargo comissionado. Provimento em comissão é 

exceção à regra do concurso público e se destina 

apenas a servidores que exercem cargo público e 

não emprego. Violação aos artigos 111 e 115, 

incisos II e V, da Constituição Estadual. 

Inconstitucionalidade por arrastamento da expressão 

"Assessor Jurídico", constante do Anexo I do Ato da 

Mesa nº 001, de 24 de junho de 2016, da Câmara 

Municipal de Avanhandava. Ação julgada 

procedente”. (TJ/SP, ADI nº 2203426-

12.2017.8.26.0000, Des. Rel. Sérgio Rui, julgada em 

10 de outubro de 2018) 

 

Portanto, por força dos arts. 98 a 100 da Constituição Estadual, é 

incompatível o provimento comissionado com a advocacia pública, de modo 

a revelar a inconstitucionalidade do cargo em comissão de “Diretor de 

Assuntos Jurídicos” constante no art. 21 da Lei Complementar nº 1.691, de 

13 de fevereiro de 2013, do Município de Boracéia. 
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C) INAPLICABILIDADE DO REGIME CELETISTA AOS OCUPANTES DE 

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

A sujeição dos ocupantes aos cargos públicos nesta ação 

impugnados às regras do regime celetista é prevista na expressão “Regime 

de Contratação: CLT” constante nos arts. 21, I; 22, II; 23; 24, II e III; 25, II, 

(na redação dada pelas Lei Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e 

nº 2.128/18), III (na redação dada pelas Leis Complementares nº 

1.813/14 e nº 1.877/15), IV (na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e nº 2.125/18) e V (na 

redação dada pelas Leis Complementares nº 1.813/14, nº 2.007/17 e nº 

2.130/18); 26, II, III e IV; 27, I (na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 2.030/17 e nº 2.048/17); 28; 29, II; 30; e 31, II, III, 

IV, V e VI da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, do 

Município de Boracéia. 

Ocorre que o provimento em comissão é incompatível com o regime 

celetista na Administração Pública, porquanto a dispensa imotivada 

onerosa prevista pela Consolidação das Leis do Trabalho impõe limite à 

liberdade de exoneração dos ocupantes do cargo público comissionado 

(art. 115, II, e X, Constituição Estadual). 

Com efeito, a inserção do emprego comissionado no regime celetista 

é incompatível com essa estrutura normativo-constitucional porque, para 

além, fornece, indiretamente, uma estabilidade incompossível com a 

natureza do cargo, na medida em que o regime celetista de vínculo 

reprime a dispensa imotivada do empregado pela imposição de ônus 

financeiro ao tomador de serviços (aviso prévio, multa rescisória, 

indenização e outros consectários de similar natureza). 
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O desprovimento do cargo comissionado é medida discricionária 

orientada pelos critérios de oportunidade e conveniência da Administração 

Pública, de sorte que sua sujeição ao regime celetista tolhe a liberdade de 

exoneração reservada ao administrador público. 

Os dispositivos acima referidos, ao determinarem a aplicação do 

regime celetista aos servidores de livre provimento em comissão, importam 

em franca violação aos princípios jurídicos da moralidade e da 

razoabilidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 111 

da Constituição Estadual. 

Enquanto a razoabilidade serve como parâmetro no controle da 

legitimidade substancial dos atos normativos, requerente de 

compatibilidade aos conceitos de racionalidade, justiça, bom senso, 

proporcionalidade etc. interditando discriminações injustificáveis e, por isso, 

desarrazoadas, a moralidade se presta à mensuração da conformidade 

do ato estatal com valores superiores (ética, boa-fé, finalidade, boa 

administração etc.), vedando atuação da Administração Pública pautada 

por móveis ou desideratos alheios ao interesse público (primário) – ou seja, 

censura o desvio de poder que também tem a potencialidade de 

incidência nos atos normativos. 

Na espécie, há violação a ambos os princípios. Como a contratação 

para cargos de provimento em comissão constitui exceção à regra 

constitucional do acesso à função pública (lato sensu) mediante concurso 

público, possibilitando a investidura por outros critérios, sob o pálio da 

instabilidade e da transitoriedade do vínculo como elementos essenciais de 

sua duração, é desarrazoada e imoral a outorga de prerrogativas 

próprias do regime contratual a seus ocupantes, tendo em conta que este 

sanciona a dispensa imotivada com a indenização compensatória. Trata-se 
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da atribuição de uma garantia absolutamente imprópria a uma relação 

jurídica precária e instável.  

O padrão ordinário, normal e regular, advindo da Constituição, não 

admite a oneração dos cofres públicos para o custeio da exoneração de 

emprego temporário, à luz da conformação constitucional que realça a 

natureza excepcional e temporária de seu provimento – orientada por 

força de ingredientes puramente excepcionais de necessidade e interesse 

público. 

Portanto, de rigor a declaração de inconstitucionalidade da 

expressão “Regime de Contratação: CLT” constante nos arts. 21, I; 22, II; 

23; 24, II e III; 25, II, (na redação dada pelas Lei Complementares nº 

1.813/14, nº 1.877/15 e nº 2.128/18), III (na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 1.813/14 e nº 1.877/15), IV (na redação dada pelas 

Leis Complementares nº 1.813/14, nº 1.877/15 e nº 2.125/18) e V  (na 

redação dada pelas Leis Complementares nº 1.813/14, nº 2.007/17 e nº 

2.130/18); 26, II, III e IV; 27, I (na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 2.030/17 e nº 2.048/17); 28; 29, II; 30; e 31, II, III, 

IV, V e VI da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, do 

Município de Boracéia.  

 

4 – DO PEDIDO  

 

  Diante do exposto, requer-se o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar 

a inconstitucionalidade das expressões “Diretor de Assuntos Jurídicos” e 

“Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 21 da Lei Complementar 
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nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Assessor de Administração, 

Finanças e Planejamento” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 22, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na 

redação dada pela Lei Municipal nº 2.007, de 21 de março de 2017; 

“Chefe do Setor de Licitações e Contratos” e “Regime de Contratação: 

CLT”, constantes no art. 23 da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013; “Chefe do Centro e Referência da Assistência Social 

(CRAS) e Psicologia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 

24, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe 

do Projeto Espaço Amigo” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 24, III da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Diretor de Escola, Infantil e Fundamental” e “Regime de Contratação: 

CLT”, constantes no art. 25, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013, na redação dada pelas Lei Complementares nº 1.813, 

de 15 de abril de 2014, nº 1.877, de 27 de janeiro de 2015, e nº 2.128, 

de 18 de setembro de 2018; “Diretor de Escola Profissionalizante” e 

“Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 25, III da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada 

pelas Leis Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014 e nº 1.877, 

de 27 de janeiro de 2015; “Assessor Pedagógico Infantil e Fundamental” e 

“Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 25, IV da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada 

pelas Lei Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014, nº 1.877, de 

27 de janeiro de 2015 e nº 2.128, de 18 de setembro de 2018; “Chefe 

da EMEI – Escola Municipal Educação Infantil (creche)” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 25, V da Lei Complementar nº 1.691, 

de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada pelas Leis 

Complementares nº 1.813, de 15 de abril de 2014, nº 2.007, de 21 de 
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março de 2017, e nº 2.130, de 16 de outubro de 2018; “Assessor do 

Departamento de Esportes” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 26, II da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Assessor do Departamento de Turismo, Recreação e Juventude” e “Regime 

de Contratação: CLT”, constantes no art. 26, III da Lei Complementar nº 

1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Departamento de 

Esportes” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 26, IV da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Diretor de Cultura” 

e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 27, I da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013, na redação dada 

pelas Leis nº 2.030, de 04 de julho de 2017, e nº 2.048, de 06 de 

setembro de 2017; “Chefe de Oficinas Teatrais e Musicais” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 28 da Lei Complementar nº 1.691, de 

13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Controle de Frota Veicular, Estradas” 

e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 29, II da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Assessor do 

Departamento de Trânsito” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no 

art. 30 da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Chefe do Combate às Doenças Epidemiológicas” e “Regime de 

Contratação: CLT”, constantes no art. 31, II da Lei Complementar nº 1.691, 

de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Setor de Agendamento e 

Consultas” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 31, III da Lei 

Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; “Chefe do Setor de 

Recepção e Telefonia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 

31, IV da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; 

“Chefe da Farmácia” e “Regime de Contratação: CLT”, constantes no art. 

31, V da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de fevereiro de 2013; e 

“Chefe do Setor de Enfermagem” e “Regime de Contratação: CLT”, 
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constantes no art. 31, VI da Lei Complementar nº 1.691, de 13 de 

fevereiro de 2013, todas do Município de Boracéia. 

 Requer-se ainda sejam requisitadas informações ao Prefeito e ao 

Presidente da Câmara Municipal de Boracéia, bem como posteriormente 

citado o Procurador-Geral do Estado para se manifestar, protestando por 

nova vista, posteriormente, para manifestação final. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2019. 
 
 
 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 
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